LEI Nº 587, DE 02/12/75

Altera o Plano Plurianual de Investimentos para o triênio 1976/1978 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

- LEI - 

Art. 1º - Fica alterado o Plano Plurianual de Investimentos para o triênio de 1976/1978, nos termos do artigo 6º do Ato Complementar nº 43, de 29/01/69.

Art. 2º - O Plano Plurianual de Investimentos para o triênio de 1976/1978, passará a compreender uma estimativa de Despesa de Capital, para o período, no valor de Cr$-29.660.442,10 (vinte e nove  milhões, seiscentos e sessenta mil, quatrocentos e quarenta e dois cruzeiros e dez centavos).

Art. 3º - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capital incluídas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1976/1978 provirão das seguintes fontes:

                                 1976           1977          1978

                                      CR$:          CR$           CR$:

1. Recursos Próprios             2.599,658,55    525.428,00   267.924,00  

2.  Transferências da União         939.565,85  1.128.400,00   439.100,00     

3.  Transferências do Estado      6.262.345,70  5.469.820,00 1.428.200,00

4 . Operações de Crédito Interno 10.600.000,00

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer a operações de crédito, como recursos ao financiamento de Despesas de Capital até a importância de Cr$-10.600.000,00 (dez milhões e seiscentos mil cruzeiros), incluídas no  Plano Plurianual de Investimentos para o triênio de 1976/1978.

Art. 5º - As despesas de capital, estimadas na forma do artigo 2º desta Lei, serão programadas para execução como se seque:

                                         1976          1977          1978

                                         Cr$:          Cr$           Cr$:

01 – Legislativa                      61.300,00         -              -  

03 - Administração e Planejamento 11.136.425,00         -              -

05 - Comunicações                     20.000,00         -              -     

06 – Defesa Nacional e Segurança

     Pública                          35.000,00         -              -

08 – Educação e Cultura              534.242,00  125.428,00    248.182,00

10 – Habitação e Urbanismo         6.455.335,20 5.138.420,00   422.312,00

11 – Indústria, Comércio e

     Serviços                        320.000,00   300.000,00   180.000,00

13 – Saúde e Saneamento            1.119.267,90 1.349.800,00   959.320,00

16 – Transporte                      730.000,00   210.000,00   325.410,00
                                  20.401.570,10 7.123.648,00 2.135.224,00

Art. 6º - As despesas de capital discriminadas de acordo com os anexos integrantes desta Lei e a forma de financiamento prevista para cada ano poderão ser corrigidas e reajustadas por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais mediante créditos adicionais.

Art. 7º- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1976.

Timóteo, 02 de dezembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda

Dario Martins dos Reis

Secretário da Administração

